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porém, os accionistas que sejam pessoas singulares apenas podem fazer-
-se representar nas condições legalmente previstas.

3 — A cada cem acções corresponde um voto.

ARTIGO 12.º

Composição e convocação da assembleia geral

1 — A mesa da assembleia geral será composta por um presidente
e um secretário, eleitos por um período de três anos, podendo ser
reeleitos.

2 — A assembleia geral salvo disposição legal em contrário poderá
deliberar, em primeira convocação, quando estejam presentes ou re-
presentados accionistas cujas acções correspondam, pelo menos, a
cinquenta e um por cento do capital social. Em segunda convocação,
poderá a assembleia geral funcionar validamente seja qual for o nú-
mero de accionistas presentes ou representados e o quantitativo do
capital a que as respectivas acções correspondem.

3 — Se e quando todas as acções forem nominativas, a forma de
convocação prevista no número anterior, será substituída por carta
registada a enviar a todos os accionistas, com observância da antece-
dência prevista na lei.

ARTIGO 13.º

Deliberações da assembleia geral

As deliberações da assembleia geral serão tomadas por maioria ab-
soluta dos votos apurados em cada reunião, salvo se a lei ou os pre-
sentes estatutos exigirem a maioria qualificada.

ARTIGO 14.º

Administração

Enquanto o capital social for inferior ao limite legal estabelecido
para o efeito e se a assembleia geral assim o deliberar, a administra-
ção poderá competir a um administrador único.

ARTIGO 15.º

Forma de obrigar a sociedade

A sociedade fica obrigada com a assinatura do administrador único
ou, quando for adoptado a estrutura do conselho de administração,
com as assinaturas, em conjunto, do seu presidente e de um adminis-
trador.

ARTIGO 16.º

Fiscalização da sociedade

A fiscalização da sociedade incumbirá a um fiscal único que será
obrigatoriamente, um revisor oficial de contas, eleito pela assembleia
geral por um período de três anos, podendo sempre ser reconduzido.

CAPÍTULO IV

Exercícios sociais, lucros, reservas
e dividendos

ARTIGO 17.º

1 — O exercício social coincide com o ano civil, sendo as contas
e os balanços encerrados com referência a 31 de Dezembro de cada
ano.

2 — Os resultados apurados em cada exercício terão a aplicação
que a assembleia geral determinar, deduzidas as verbas que por lei te-
nham de destinar-se a fundos de reserva ou de garantia.

ARTIGO 18.º

Os corpos sociais para o triénio 2001-2003 são os seguintes:
Mesa da assembleia geral: presidente — Maria de Fátima Gonçal-

ves Enes Simões Abade, casada, residente na Avenida dos Capitães de
Abril, 5, em Algueirão-Mem Martins, concelho de Sintra; secretário —
 José Inácio Paulino Careto, casado, residente na Avenida dos Capi-
tães de Abril, 5, Algueirão-Mem Martins, concelho de Sintra.

Administrador único — João Afonso de Almeida Simões Abade,
casado, residente na Avenida dos Capitães de Abril, 5, Algueirão-Mem
Martins, concelho de Sintra.

Fiscal único: efectivo — Neves da Silva, Pão Alvo e Velosa Ferrei-
ra, Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, com sede na Avenida
do Duque de Ávila, 119, 1.º, esquerdo, em Lisboa, representada pelo
Dr. José Luís Simões Pão Alvo; suplente — Inácio & Almeida, Socie-

dade de Revisores Oficiais de Contas, com sede na Praceta de Mayer
de Garção, 6, em São Pedro do Estoril, Cascais, representada pelo Dr.
Aníbal Pedro Jacinto.

Está conforme o original.

3 de Agosto de 2002. — A Segunda-Ajudante, Maria Gabriela da

Cruz de Brito Trindade. 1000157586

LISBOA — 1.A SECÇÃO

ASSOCIAÇÃO DOS ENFERMEIROS DE SALA
DE OPERAÇÕES PORTUGUESES, A.  E.  S.  O.  P.

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 00346/040406; identificação de pessoa colectiva n.º 501696660;
inscrições n.os 1 e 2; números e data das apresentações: 16 e 17/
040406.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuada a
constituição bem como a alteração da constituição, que agora se publica:

CAPÍTULO I

Da denominação, natureza e objectivos

ARTIGO 1.º

1 — A Associação dos Enfermeiros de Sala de Operações Portu-
gueses, A. E. S. O. P., designada abreviadamente por AESOP, é uma
Associação que tem por finalidade:

a) Promover a qualidade dos cuidados no bloco operatório;
b) Assegurar a formação contínua dos seus associados;
c) Desenvolver a investigação na área dos cuidados perioperató-

rios;
d) Salvaguardar os interesses profissionais dos seus sócios;
e) Promover social e deontologicamente os seus sócios.
2 — Da associação estão absolutamente excluídas as finalidades

lucrativa, política e confessional.
Para dar cumprimento a estas finalidades propõem-se utilizar os

meios descritos no artigo 3.º

ARTIGO 2.º

A Associação tem a sua sede na Avenida do Brasil, 1, 1,º, sala 3,
1700 Lisboa.

ARTIGO 3.º

Meios de acção

Para a prossecução dos seus objectivos a Associação propõe-se:
a) Organizar reuniões científicas, encontros, workshops sobre te-

mas relacionados com a Enfermagem perioperatória, que visem a
melhoria dos cuidados e o aperfeiçoamento dos seus sócios;

b) Organizar acções de formação com vista à melhoria da Qualidade;
c) Promover a criação de formação especializada e especifica na

área da enfermagem perioperatória;
d) Publicar uma revista técnica especializada;
e) Promover a sua integração em Associações internacionais que

visem objectivos idênticos;
f) Participar e organizar com outras Associações ou Organizações

profissionais actividades que contribuam para o desenvolvimento e
defesa da profissão.

ARTIGO 4.º

Outras finalidades

A Associação procurará:
a) Emitir pareceres em todos os problemas que respeitem as estru-

turas da carreira de Enfermagem;
b) Emitir pareceres sobre planeamento, concepção e funcionamento

de blocos operatórios e de outras áreas onde se realizem procedimen-
tos anestésico/cirúrgicos.

CAPÍTULO II

Dos sócios

ARTIGO 5.º

Constituição

A Associação será constituída por enfermeiros de sala de opera-
ções e outras entidades, nos termos previstos nos artigos seguintes.
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ARTIGO 6.º

Categoria dos sócios

Haverá três categorias de sócios: de honra, de mérito e efectivos.

ARTIGO 7.º

1 — Podem ser sócios de honra as pessoas singulares ou colectivas
que hajam prestado à Associação serviços de excepcional importância.

2 — Podem ser sócios de mérito as enfermeiras/os de sala de ope-
rações que hajam prestado serviços relevantes ou distintos à enfer-
magem.

3 — São sócios efectivos todos os enfermeiros que se inscrevam
na Associação e ainda outros quadros técnicos superiores cujo desem-
penho profissional se enquadre na área do Departamento Cirúrgico.

ARTIGO 8.º

Competência para admissão de sócios

1 — A categoria de sócio de honra ou de mérito será conferida
pela assembleia geral.

2 — Os sócios efectivos serão admitidos pela Direcção, mediante
o requerimento de admissão.

ARTIGO 9.º

Jóia e quota

Os sócios efectivos concorrerão para o património social com uma
quota anual, paga em Janeiro e uma jóia paga aquando da sua admis-
são.

ARTIGO 10.º

Direitos dos sócios efectivos

São direitos dos sócios efectivos:
a) Tomar parte nas reuniões da assembleia geral e usar do direito

de voto;
b) Propor sócios de honra e de mérito;
c) Eleger e ser eleito para os órgãos sociais de harmonia com os

estatutos;
d) Examinar as contas da Associação no prazo e locais para isso

designados;
e) Gozar dos benefícios previstos nestes estatutos e nos regulamen-

tos e fomentá-los;
f) Frequentar as instalações que a Associação lhes destine;
g) Receber um exemplar dos estatutos e regulamentos;
h) Interpor recurso para a assembleia geral das deliberações da di-

recção.
ARTIGO 11.º

Deveres dos sócios efectivos

São deveres dos sócios efectivos:
a) Respeitar os estatutos e regulamentos;
b) Cumprir as deliberações tomadas pelos corpos directivos sem

prejuízo de recurso para a assembleia geral;
c) Pagar a quota anual e jóia que forem fixadas;
d) Servir com zelo e interesse os cargos para que foram eleitos ou

nomeados;
e) Defender o bom nome da Associação e prestigiá-la por todos os

meios para que os fins estatutários sejam atingidos.
§ único. Os sócios que tiverem quotas em atraso por mais de 90

dias ficam automaticamente suspensos dos seus direitos até procede-
rem ao pagamento respectivo.

ARTIGO 12.º

Extinção dos direitos dos sócios

1 — Os direitos dos sócios extinguem-se com a saída voluntária,
demissão ou morte.

2 — A saída voluntária só é possível no final do ano estatutário e
através de comunicação por escrito à Direcção com pelo menos um
mês de antecedência.

3 — A infracção ao número anterior impedirá a readmissão do só-
cio nos três anos seguintes.

ARTIGO 13.º

Disciplina

1 — Os sócios efectivos que infrinjam alguns dos deveres prescri-
tos no artigo 11.º ficam sujeitos às seguintes penalidades:

a) Advertência escrita;

b) Suspensão dos direitos de sócio por período não inferior a um
mês e não superior a um ano;

c) Demissão.
2 — A aplicação das penas referidas no número anterior é da com-

petência da direcção.
3 — A aplicação das penas referidas nas alíneas b) e c) só poderá

fazer-se procedendo a processo de inquérito e da deliberação que as
aplicar cabe recurso para o conselho fiscal e de disciplina.

4 — A pena de demissão carece de ratificação pela assembleia ge-
ral.

CAPÍTULO III

Orgânica da associação

ARTIGO 14.º

Órgãos da Associação

São órgãos da Associação:
a) A assembleia geral;
b) A direcção nacional;
c) O conselho fiscal e de disciplina.

Orgânica das assembleias gerais

ARTIGO 15.º

Composição da assembleia geral

1 — A assembleia geral compõe-se de todos os sócios efectivos no
pleno gozo dos seus direitos e nela reside o poder soberano da Asso-
ciação.

ARTIGO 16.º

Competência da assembleia geral

Compete a esta Assembleia:
a) Eleger, por escrutínio secreto os membros da mesa da assem-

bleia geral, da direcção nacional e do conselho fiscal e de disciplina;
b) Providenciar pela rigorosa observância dos estatutos, regulamen-

tos internos e determinações da assembleia geral;
c) Aprovar as actas das sessões da assembleia geral;
d) Apreciar e votar o balanço, os relatórios, contas e orçamentos

anuais;
e) Fixar o montante da quota anual e jóia pagas pelos sócios;
f) Nomear os sócios de honra e mérito;
g) Aprovar com ou sem alterações o relatório e as contas apresen-

tadas pela direcção nacional;
h) Aprovar as alterações dos estatutos e deliberar sobre a extinção

da Associação;
i) Conhecer e julgar os recursos interpostos das deliberações da

direcção nacional;
j) Destituir os membros da mesa da assembleia geral, da direcção

nacional e do conselho fiscal e de disciplina;
l) Apreciar a todo o tempo os actos da direcção nacional por sua

iniciativa ou a requerimento fundamentado de, pelo menos um terço
dos sócios em efectividade;

m) Pronunciar-se sobre a aquisição ou alienação de bens imobiliá-
rios, sobre a realização de empréstimos e deliberar sobre o destino a
dar as bens da Associação no caso de dissolução, extinção ou trans-
formação;

n) Deliberar sobre a constituição de fluidos sociais;
o) Pronunciar-se quanto à aplicação de pena de demissão nos ter-

mas do número quatro do artigo décimo terceiro;
p) Pronunciar-se sobre todas as questões que o presidente ou a di-

recção nacional entendam submeter à sua consideração.

ARTIGO 17.º

Convocação e periodicidade das sessões ordinárias

1 — A assembleia geral será convocada pelo respectivo presidente
por aviso postal dirigido aos associados, com pelo menos 15 dias de
antecedência.

2 — Do aviso constarão a data, hora e local da reunião e ordem de
trabalhos.

3 — A assembleia geral terá uma sessão ordinária anual para apro-
vação do relatório e das contas e outra de dois em dois anos, que
pode efectuar-se concomitantemente com a anterior, para eleição dos
membros da mesa da assembleia geral, da direcção nacional e do con-
selho fiscal e de disciplina.

4 — A assembleia geral funcionará validamente à hora marcada,
com a maioria absoluta dos seus membros, ou meia hora depois com
qualquer número.
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ARTIGO 18.º

Sessões extraordinárias

1 — Poderá haver sessões extraordinárias da assembleia geral que
serão convocadas, ouvidos os restantes elementos da mesa, por sua
iniciativa pessoal ou, requerimento subscrito pela direcção nacional
ou, pelo conselho fiscal e de disciplina ou, ainda, por um quinto dos
sócios efectivos.

2 — Os requerimentos da convocatória deverão ser fundamenta-
dos e proporem em conformidade, a ordem de trabalhos,

3 — A convocatória para a assembleia geral extraordinária deve
ser feita até cinco dias após a entrada do requerimento e divulgada
com pelo menos 15 dias de antecedência.

4 — Ressalvam-se do disposto do número anterior as convocatóri-
as, sob requerimento, em que seja fundamentada a declaração de ur-
gência e esta deferida pela maioria dos membros da Mesa, caso em
que deverão ser feitas no prazo de 48 horas e divulgadas com antece-
dência mínima de 8 dias.

5 — Quando for convocada a assembleia geral extraordinária a
requerimento de pelo menos um quinto dos sócios efectivos a apreci-
ação da ordem de trabalhos só se iniciará se estiver presente a maio-
ria dos requerentes, salvo se outra for a resolução da assembleia geral
que será necessariamente consultada pelo presidente da mesa.

ARTIGO 19.º

Das deliberações e votações

1 — As deliberações da assembleia geral serão tomadas por maio-
ria absoluta de votos dos associados presentes, sempre em votação
secreta nas questões de fundo, propostas e moções.

2 — As abstenções não serão levadas em conta.
3 — Em caso de empate o requerimento, proposta ou moção se-

rão recusados podendo contudo proceder-se a nova votação sendo o
requerimento aprovado pela maioria de dois terços dos presentes.

4 — Os ausentes poderão fazer-se representar, contando para o
quorum, por carta a mandatar outro elemento da Assembleia que por
ele votará.

ARTIGO 20.º

Maiorias qualificadas

1 — Qualquer alteração aos estatutos exige o voto favorável de
três quartos do número de associados presentes.

2 — A dissolução da Associação ou a sua prorrogação e destino do
seu património só poderão ser deliberados por votação que obtenha a
aprovação de todos os sócios efectivos na plenitude dos seus direitos.

ARTIGO 21.º

Composição da mesa

1 — A mesa da assembleia geral será composta por um presidente
e dois secretários.

2 — A mesa será eleita por um período de dois anos na primeira
sessão ordinária de cada biénio tomando imediatamente posse.

3 — Nas faltas do presidente este será substituído por um dos se-
cretários à escolha entre si.

4 — Na falta de um ou de ambos os secretários da mesa compete
ao presidente ou a quem as suas funções desempenhar indicar de entre
os presentes os elementos necessários para o preenchimento daquelas
funções.

5 — Na falta de toda a mesa efectiva será esta constituída pelo
elemento presente mais antigo (antiguidade definida pelo número de
sócio) que presidirá e escolherá dois secretários.

ARTIGO 22.º

Competência do presidente

Compete ao presidente:
a) Convocar e presidir às sessões da assembleia geral;
b) Fazer lavrar as actas das sessões e assiná-las;
c) Dirigir os trabalhos da assembleia;
d) Retirar o direito da palavra aos sócios que de algum modo im-

peçam o funcionamento da sessão ou usem de palavras ofensivas ou
desprestigiantes;

e) Promover o expediente e executar ou fazer executar as delibe-
rações da assembleia geral;

f) Expulsar após advertência, o sócio que, pelo seu comportamen-
to, prejudique seriamente o andamento dos trabalhos;

g) Convocar, no caso de demissão dos corpos directivos, no prazo
de oito dias, a assembleia geral, para eleger e dar posse ao novo elen-
co directivo.

ARTIGO 23.º

Competência dos secretários

Compete aos secretários nomeadamente:
a) Secretariar o presidente na condução das assembleias e elaborar

as respectivas actas;
b) Substituir o presidente nas suas faltas;
c) Escrutinar as votações;
d) Assegurar o expediente estatutário da mesa da assembleia geral

no interregno das sessões.

Orgânica da direcção nacional

ARTIGO 24.º

Composição da direcção nacional

A direcção nacional da Associação é constituída por sete elemen-
tos que distribuirão entre si os lugares, sem prejuízo do disposto no
artigo 27.º

a) Um presidente;
b) Um vice-presidente;
c) Um secretário;
d) Um tesoureiro;
e) Três vogais.

ARTIGO 25.º

Capacidade eleitoral passiva e duração dos mandatos

Os membros da direcção nacional serão eleitos por um período de
dois anos de entre os sócios efectivos no pleno exercício dos seus
direito, na sessão da assembleia geral convocada para o efeito.

Em caso de demissão voluntária do cargo, esta deverá ser apresen-
tada por escrito ao Presidente ou substituto, que em reunião da Direc-
ção elaborará o seu parecer, salvaguardando os interesses da Associa-
ção, devendo conceder o pedido até aos três meses seguintes.

ARTIGO 26.º

Competência da direcção nacional

1 — Compete à direcção nacional, nomeadamente:
a) Elaborar os regulamentos internos e mantê-los actualizados;
b) Dirigir e administrar a Associação;
c) Ampliar a acção da Associação e defender-lhe o seu nome e

prestígio;
d) Elaborar os orçamentos, cobrar receitas, efectuar despesas e

prestar contas de gerência;
e) Representar a Associação em todos os actos e actividades;
f) Contrair empréstimos e aceitar doações e legados sempre que

devidamente autorizados pela assembleia geral;
g) Manter à sua guarda os bens e valores da Associação;
h) Inscrever sócios ou propor a sua demissão;
i) Requerer convocação das assembleias extraordinárias;
j) Executar e fazer executar as disposições legais e estatutárias e as

deliberações da assembleia geral;
k) Elaborar e apresentar anualmente o relatório de actividades e

contas à assembleia geral;
l) Exercer o poder disciplinar;
m) Aceitar a demissão dos sócios que a solicitem nos termos esta-

tutários.
2 — A direcção obriga-se:
a) Reunir pelo menos uma vez de três em três meses;
b) Elaborar e assinar as actas das reuniões;
c) Exercer de um modo geral, todas as habituais atribuições de ca-

rácter directivo;
d) Manter a publicação da Revista Técnica.

ARTIGO 27.º

Distribuição dos cargos directivos

Na primeira reunião da direcção nacional, após a eleição, o Presi-
dente (cabeça da lista) da então lista vencedora, procederá à distribui-
ção dos cargos.

ARTIGO 28.º

Reuniões extraordinárias

Além das reuniões ordinárias poder-se-ão realizar reuniões extra-
ordinárias, sob convocatória do presidente da direcção ou de três dos
restantes membros, sempre feita com indicação clara do seu objec-
tivo.
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ARTIGO 29.º

Solidariedade

1 — A direcção é solidária em todos os seus actos e responsável
por qualquer acto da sua gerência, prejudicial à Associação.

2 — Excluem-se desta responsabilidade o membro ou membros que
tenham votado vencidos com declaração expressa dos fundamentos
da sua oposição ou que, tendo estado ausentes da reunião deliberativa,
por escrito, manifestaram a sua oposição, logo que dela tiveram co-
nhecimento

ARTIGO 30.º

Obrigações perante terceiros

A Associação obriga-se, salvo o disposto no artigo 41.º com a as-
sinatura de dois membros da direcção, uma das quais será necessaria-
mente a do presidente ou de quem o substitua, nos termos estatutári-
os.

ARTIGO 31.º

Eficácia das deliberações

As decisões da direcção são tomadas por maioria simples dos mem-
bros presentes e o presidente tem voto de qualidade.

ARTIGO 32.º

Impedimentos

1 — O presidente da mesa da assembleia geral declarará o impedi-
mento absoluto da direcção que não reúna durante 90 dias ou na situ-
ação de demissão da maioria dos seus membros e promoverá a sua
substituição por uma comissão administrativa que se manterá em fun-
ções até à eleição da nova direcção nacional a efectuar-se dentro dos
60 dias seguintes.

2 — A direcção nacional assim eleita exercerá até à conclusão do
período de dois anos previsto no artigo 25.º

ARTIGO 33.º

Competência do presidente

Compete ao presidente da direcção:
a) Garantir o cumprimento das finalidades da Associação;
b) Representar a Associação;
c) Presidir e coordenar os trabalhos das reuniões da direcção;
d) Usar voto de qualidade.
§ único. No caso de impedimento definitivo ou demissão do presi-

dente, ficará a substituí-lo o vice-presidente, até à primeira assem-
bleia geral.

ARTIGO 34.º

Competência do vice-presidente

Compete ao vice-presidente substituir o presidente no seu impedi-
mento ou ausências.

§ único. No caso de impedimento definitivo ou demissão do vice-
-presidente, será designado pela direcção o vogal que ficará a substituí-
-lo, desempenhando as suas funções até à primeira assembleia geral

ARTIGO 35.º

Competência do tesoureiro

Compete ao tesoureiro:
a) Zelar pelos meios financeiros;
b) Proceder ou mandar proceder aos pagamentos das despesas au-

torizadas pela Direcção e à cobrança das receitas;
c) Apresentar e assinar as contas da Tesouraria.
§ único. No caso de impedimento definitivo ou demissão do tesou-

reiro, será designado pela direcção o vogal que ficará a substituí-lo
desempenhando as suas funções até à primeira assembleia geral.

ARTIGO 36.º

Competência do secretário

Compete ao secretário:
a) Lavrar as actas, assiná-las e submetê-las à assinatura dos restan-

tes membros;
b) Guardar os livros e organizar o ficheiro de sócios;
c) Preparar todo o expediente da direcção e demais escrita da As-

sociação que não incumba a outros órgãos;
§ único. No caso de impedimento definitivo ou demissão do secre-

tário, será designado pela direcção o vogal que ficará a substituí-lo
desempenhando as suas funções até à primeira assembleia geral.

ARTIGO 37.º

Competência dos vogais

Compete aos vogais:
a) Colaborar em todas as actividades da direcção nacional;
b) Substituir outros membros da direcção nacional na sua falta ou

impedimento,
c) Representar a associação junto dos órgãos da comunicação social;
d) Fazer publicar uma revista técnica;
e) Dirigir outros sectores que forem designados pela Direcção.
§ único. No caso de impedimento definitivo ou demissão de um

vogal, o lugar ficará vago até à primeira assembleia geral.

Orgânica do conselho fiscal e de disciplina

ARTIGO 38.º

O conselho fiscal e de disciplina compõe-se de três sócios efecti-
vos, no pleno gozo dos seus direitos, eleitos e empossados pelo perí-
odo de dois anos.

ARTIGO 39.º

Competência do conselho fiscal e de disciplina

Compete ao conselho fiscal e de disciplina:
a) Fiscalizar a administração dos bens da Associação, verificando a

situação da caixa ou de quaisquer outros valores confiados à direcção;
b) Apreciar os recursos que lhe forem presentes por força do nú-

mero três do artigo número 13.º;
c) Dar parecer sobre o balanço e o relatório de contas apresenta-

dos anualmente pela direcção;
d) Lavrar em livro próprio actas das reuniões e assiná-las;
e) Solicitar a convocação extraordinária da assembleia geral sem-

pre que, no âmbito da sua competência o julgue necessário.

CAPÍTULO IV

Orgânica do regime administrativo

e financeiro

ARTIGO 40.º

Das receitas

Constituem receitas da Associação:
a) As quotizações e jóias dos sócios;
b) Qualquer donativo;
c) Quaisquer outras que por lei ou disposição de pessoas singulares

ou colectivas lhe venham a pertencer;
d) Os subsídios de valores de qualquer natureza que lhe sejam con-

cedidos por alguma entidade;
e) O rendimento da prestação de serviços abrangidos nos fins estatutários;
f) Outras receitas.

ARTIGO 41.º

Movimento do dinheiro

Para a movimentação de dinheiro será sempre indispensável a as-
sinatura do Presidente ou legal substituto e do tesoureiro ou seu subs-
tituto.

ARTIGO 42.º

Condicionamento de receitas e despesas

Na cobrança de receitas e efectivação de despesas serão observadas
as leis em vigor e as disposições que constarem dos regulamentos
internos.

CAPÍTULO V

Orgânica dos serviços

ARTIGO 43.º

Regulamentos privativos

Os serviços que forem criados para a execução dos fins estatutários
terão regulamentos próprios.

ARTIGO 44.º

Revista técnica

A revista técnica a publicar terá direcção própria e a ligação com
a direcção da Associação será feita através da sua presidente e de outros
sócios, designados pela direcção nacional, que serão membros do cor-
po redactorial.
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CAPÍTULO VI

Disposições gerais e transitórias

ARTIGO 45.º

Ano estatutário

O ano estatutário corresponde ao ano civil.

ARTIGO 46.º

Omissões

As dúvidas e casos omissos serão resolvidos pela direcção nacional
com respeito pelos princípios gerais destes estatutos e pela lei.

ARTIGO 47.º

Extinção

1 — Na extinção da Associação observar-se-ão as leis em vigor e
as deliberações da assembleia geral.

2 — Quanto ao destino do património, se não for deliberada a sua
venda seguida de liquidação e rateio, será sempre atribuído à entidade
que prossiga objectivos análogos ao desta Associação dentro do sec-
tor da Saúde que integre os interesses das enfermeiras/os de Sala de
Operações ou, na sua falta a qualquer instituição dentro do mesmo
sector.

Designação da Direcção Nacional, em 4 de Maio de 2002:
Presidente — Margarida Maria Azevedo Guia, Lisboa, Avenida de

Gomes Pereira, 22, 2.º, B, Benfica, Lisboa.
Vice-presidente — Carla Maria Jesus Costa Cambotas, Rua do Pro-

fessor Aires de Sousa, 8, 2.º, A, Lisboa.
Secretária — Maria de Fátima Fernandes Ferreira, Quinta do Cara-

col, lote 5, 1.º, esquerdo, Cacém.
Tesoureira — Teresa de Jesus Rodrigues, Rua da República Popular

de Moçambique, 17, rés-do-chão, direito, Tercena, Barcarena.
Vogais — Maria José Dias Pinheiro Amaral, Avenida do Engenheiro

Adelino Amaro da Costa, 112, Cascais; Maria Manuela Dias Costa,
Largo da República da Turquia, 5, 5.º, A, Lisboa; Eduarda Maria Ro-
drigues Pinheiro, Avenida de Dias da Silva, 99, cave, direita, Coim-
bra.

Prazo: biénio de 2002-2003.

O texto completo e actualizado dos estatutos ficou depositado na
pasta respectiva.

Está conforme o original.

27 de Maio de 2004. — A Primeira-Ajudante, Fernanda Maria
Tavares. 2006457128

LISBOA — 2.A SECÇÃO

KUKIN — MOBILIÁRIO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 2.ª Secção. Matrícula
n.º 12 184/20020312; identificação de pessoa colectiva
n.º 505903652; averbamento n.º 1 à inscrição n.º 01; número e data
da apresentação: 20/20050312.

Certifico que foi registada a cessação de funções do gerente Aires
Manuel Costa de Carvalho Leal, por ter renunciado em 12 de Maio
de 2005.

O texto completo e actualizado do contrato ficou depositado na
pasta respectiva.

Está conforme o original.

11 de Dezembro de 2006. — A Segunda-Ajudante, Anita Rute do
Nascimento Aires d’Aversa. 2007845679

LISBOA — 3.A SECÇÃO

RAMBØLL, HANNEMANN & HØJLUND, A/S
 (sucursal em Portugal)

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 3.ª Secção. Matrícula
n.º 12 025/011112; inscrição n.º 01; número e data da apresenta-
ção: 19/011112.

Certifico que foi registada a representação permanente da socie-
dade estrangeira (sucursal) em epígrafe, cujos estatutos e extracto da
inscrição têm o seguinte teor:

I

Razão, sede e objecto sociais

ARTIGO 1.º

A razão social é Rambøll, Hannemann & Højlund, A/S.
A sociedade exerce ainda actividades sob as seguintes razões sociais:
Rambøll & Hannemann, A/S (Rambøll, Hannemann & Højlund, AS).
Rambøll & Hannemann, Rådgivende Ingeniører, A/S (Rambøll, Han-

nemann & Højlund, A/S).
B. Højlund Rasmussen, Rådgivende Ingeniører, AIS (Rambøll, Han-

nemann & Højlund, A/S).
B. Højlund Rasmussen, Rådgivende Virksomhed, A/S (Rambøll, Han-

nemann & Højlund, A/S).
BHR, Rådgivende Ingeniører, A/S (Rambøll, Hannemann & Højlund,

A/S).
ARTIGO 2.º

A sede social fica no concelho de Lyngby-Taarbæk.

ARTIGO 3.º

A sociedade tem por objecto exercer actividades de consultoria no
sentido mais amplo e em conexão com outras actividades empresa-
riais.

A consultoria da sociedade deve ser imparcial de uma forma tal que
eventuais relacionamentos com uma empresa fornecedora ou produ-
tora não modifique a percepção de imparcialidade que os clientes têm
da sociedade.

A sociedade deverá exercer a sua consultoria com base em discipli-
nas de ciências naturais, tecnologias de planeamento, ciências econó-
micas, de informática e de gestão.

A sociedade exercerá as suas actividades na Dinamarca, na Comu-
nidade Europeia e em outros mercados estrangeiros.

A sociedade exercerá as suas actividades só ou juntamente com
terceiros, nomeadamente filiais, sociedades associadas ou participan-
do em cooperações com outras sociedades.

II

Montante do capital social por acções

ARTIGO 4.º

O capital social por acções da sociedade é de DKK 27 000 000,
distribuído em acções de DKK 1000 ou quantias múltiplas.

O capital social por acções encontra-se plenamente integralizado.

ARTIGO 5.º

As acções serão nominais e serão inscritas no registo de accionis-
tas da sociedade. Ao ser feita a inscrição, a sociedade fará averbação
do mesmo no título de acção. As acções são títulos não negociáveis.
Nenhum accionista será obrigado a deixar as suas acções amortizar
inteira ou parcialmente. Não haverá limitações na negociabilidade das
acções. Nenhuma acção terá direitos especiais.

ARTIGO 6.º

O conselho de administração cuidará para que seja mantido um
registo de accionistas contendo uma relação de todas as acções da
sociedade. No registo de accionistas, as acções serão registadas em
número de série e com informações sobre, os nomes dos accionistas.

O adquirente de uma acção não poderá exercer os direitos perti-
nentes a um accionista, a não ser que esteja inscrito no registo de
accionistas ou tenha declarado e comprovado a sua aquisição. No
entanto, isto não é válido em relação ao direito de receber dividendos
e outros pagamentos, assim como ao direito de subscrever novas ac-
ções aquando de aumentos de capital.

ARTIGO 7.º

Cada montante em acções de DKK 1000, dá direito a um voto. O
direito de voto pode ser exercido por meio de um bastante procura-
dor, que não precisa ser accionista, conforme ademais, o artigo 14.º
dos estatutos.




